
Diretoria de Cultura

Apresentação

A Diretoria de Cultura está organicamente ligada à Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM) e sua atuação está
fundamentada na diretriz da Política Cultural da universidade que prevê o desenvolvimento e a
valorização da arte e da cultura na instituição e nas diferentes regiões de abrangência da
universidade.

  

É fundamental para a Diretoria de Cultura

    
    -    

Fomentar  as diversas formas de expressão artística e cultural dos membros  da comunidade
universitária e sua interação com as expressões  culturais e artísticas das comunidades
externas.

    
    -    
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Propor  e promover parcerias e convênios que possibilitem o intercâmbio  cultural com outras
instituições.

    
    -    

Estimular  a criação e o funcionamento de grupos artísticos e culturais na  comunidade
universitária em interação com a comunidade externa.

    
    -    

Buscar  e divulgar editais externos de apoio a ações culturais, bem como,  fomentar e
coordenar a elaboração de projetos para os mesmos.

    
    -    

Acompanhar  a execução das ações de extensão cultural.

    
    -    

Promover  a interação das ações culturais com as ações de extensão.

    
    -    

Estabelecer  e aprimorar diferentes formas de comunicação com a comunidade  universitária
nas questões relacionadas à extensão e cultura.

    
    -    

Promover  o fortalecimento da imagem da universidade pelas possibilidades da  prática da
cultura.

    
    -    

Incentivo  à produção cultural através da prática de seminários,  workshops, exposições,
espetáculos, teatros, shows musicais,  exibições de filmes e documentários.

    
    -    
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Levantamento,  resgate, preservação e divulgação da trajetória das diversas  contribuições que
constituem a cultura da cidade e da região onde  a UFVJM está inserida, através de projetos
que contemplam a  memória cultural e social das cidades e da instituição.
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